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CONTRATO ADMINISTRATIVO NO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM OE UM LADO O

MUNICÍPIO DE TAUÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA

DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E

TECNOLOGICO E A EMPRESA

, PARA O FIM QUE NELE
DE DECLARA:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUA,íCE, com sede no Centro Administrativo José Fernandes Castelo
- Rua lsaias Setúbal da Paixã0, n0 06, Planalto dos Colibris, Tauá/CE, inscrita no CNPJ n0

07.849.532/000147, através da Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento CientiÍico e Tecnológico, neste

ato representado(a) pelo(a) Ordenador de Despesas, Sr. Antônia Marcileide de Castro, Designado pelo

Decreto n0 0102019/2025-GABP, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa

inscrito(a) no CNPJ/|\/F sob o no , sediado(a) na

, representada por doravante designado CONTRATADO, neste ato

representado(a) por 

-, 

portadora do CPF n0 , conforme atos

constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo

e em observância às disposiçÕes da Lei no 14.133. de 1o de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, deconente da

Conconência Eletrônica n_ mediante as cláusulas e condiçoes a seguír enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa de consultoria técnica
especializada para a realização de capacitação e inclusão digital - Projeto Conecta Tauá, nas

condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO

secretêriê do Trabalho e Desenvolvimento CienEífico e Tecnoló9ico I Rua Abigail Cidrão de Oliveira, s/n - Planalto dos Colibris - Tauá, CE

stdete@tauê.ce.gov.br I www.taua.ce-gov.br

ANEXO II . MINUTA DO CONTRATO

2.'1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.1 .f erno de Referência:
2.2.2. O Edital da Licitação;
2.2.3. A Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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3.1 A execução do presente Contrato será pelo regime de execução empreitada por preço unitário

4.1.'1. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordináías diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessártos ao cumprimento

integral do objeto da conlratação.

4.2. 0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano conlado da data

da apresentação da proposta.

4.3, Apos o interregno de um ano, e mediante pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,

mediante a aplicaçã0, pelo contralante, do indice correspondente, exclusivamente para as obrigaçoes

iniciadas e concluidas após a ocorência da anualidade.

4,4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos

eíeitos Íinanceiros do último reajuste.

4.5. No caso de atraso ou não divulgaçáo do(s) indice (s) de reajustamenlo, o contratante pagará ao

contratado a importâncla calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).

4.5.'1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao reajustamento de preços

do valor remanescente, sempre que este ocorrer,

4.6. Nas aÍerições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

deÍinitivo(s).

4.7. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser ulilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçã0, o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

4.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitulo, as partes elegerâo novo Índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.9. 0 reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OUINTA . PAGAMENTO

5.1. Os pagamentos serão realizados em parcelas, mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura

conespondente, estando condicionados à entrega e à aprovação formal de cada produto de Íorma

mensal, mediante apresentação do Relatório Mensal de Atividades (RMA), coníorme o cronograma e os

critérios de aceitação definidos no Termo de Referência. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente,
pelo setor competente da Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico, que

Secretaria do Tíabalho e Desenvolvimento CientÍfico e Íecnológico I Rua Abigail CidÍão de OliveiÍa, ín - Planalto dos Colibíis - Tauá CE

stdete@tauô.ce.9ovbr I www.taua.cê.gov.br
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E REAJUSTE DO CONTRATO

4.1, O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários ê de R$-
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atestará a execução do objeto contratado, sendo a avaliação dos entregáveis realizada por comissão

técnica designada pelo órgão contratante.

5.2. Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Cientifico e

Tecnológico o pagamento será efetuado até o 100 (décimo) dia Útil apÓs o protocolo da Íatura pela

coNTRATAD0(A)
5.2.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataÇão, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação flnanceira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento flcará sobrestado até que

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar'se-á

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer Ônus para a Contratante.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO

ô,1. Os prazos para início da execução, desenvolvimento das atividades, entrega dos produlos e demais

etapas do objeto observarão o cronograma estabelecido no Termo de Referência, contado a partir da

emissão da ordem de serviço ou instrumenlo equivalente.

6.2. A execução do objeto deverá oconer de forma conlínua e em conformidade com as especiÍicaçoes

técnicas, metodológicas e operacionais previstas no Termo de Referência, bem como com as orientaçoes

da CONTRATANTE.

6.3 DO RECEBTMENTO DOS SERVIÇOS

6.3.1. Recebimento Provisório; O recebimento provisório ocorrerá apÓs a entrega de cada etapa ou

produto previsto, mediante verificação preliminar pela unidade responsável ou pela Comissão designada,

no prazo de até 10 (dez) dias, quanto à conformidade com as exigências contraluais, sendo Íormalizado

por meio de termo ou atesto provisório.

6.3.2. Recebimento Definitivo: 0 recebimento definitivo será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias

após o recebimento provisório, mediante avaliação detalhada da qualidade dos serviços prestados e da

conformidade com todas as exigências do Termo de Referência, incluindo eventuais ajustes solicitados

pela CONTRATANTE.

Parágrafo único. O recebimento deÍinitivo serà formalizado por meio de lermo circunstanciado, atestando

o cumprimento integral das obrigaçÕes contratuais, sem prejuizo da responsabilidade da CONTRATADA

pela qualidade dos serviços prestados.

6.4. Caso sejam identificadas inconsislências, inadequaçôes ou desconformidades nos produtos

entregues, a CONTRATADA deverá promover as coÍeÇões necessánas no prazo estabelecido pela

CONTRATANTE, sem ônus adicional.

CLÁUSULA SETIMA - GESTÃO DO CONTRATO

7.'1. A gestão do contrato será realizada pelo Ordenador de Despesas que subscreve o presente conÍato

Sec.etaria do Írabalho e Desenvolvimento Científico e Tecnoló9ico I Rua Abigail Cidíão de Oliveira. 5/o - Planôllo dos Colibíis -
stdete@tauô.ce.9ov.br I www.taua.ce.gov.br
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cLÁusuLA oTTAVA - FTSCALTZAçÃO

, designado Fiscal de Contrato

8.2. A fiscalização dos serviços será feita por servidor formalmente designado, a quem compete verificar

se a CONTRATADA está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o
integram e competências definidas no Manual de Contrato.

8.3.Fica assegurado aos técnicos da SECRETARIA DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO

CIENTIFICO E TECNOLOGIC0 DE TAUA/CE o direito de a seu exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar

e particlpar, total ou parcialmente, diretamente ou por meio de terceiros, da execução dos serviços
prestados pela CONTRATADA, com livre acesso ao local de trabalho para obtenÇáo de quaisquer

esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços,

8.4. Participar da Reunião de Partida entre as partes envolvidas, SECRETARIA DO TRABALHO,

DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO DE TAUA/CE e CONTRATADA, onde serão

deÍinidos todos os detalhes do Plano de Trabalho e dar-se-á o "sÍarÍ up" da execuÇão dos serviços.

8.5. Acompanhar a execução dos serviços objeto do contrato, 'Ín /oco', como representante da

SECRETARIA DO TRABALHO, DESENVOLVIIVENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO DE TAUIüCE,

de forma a garantir o cumprimento do que foi pactuado, observando para que não haja subcontratação

de serviços referentes às parcelas de maior relevância e consideradas principais do objeto.

8.6 Esclarecer dúvidas ou fornecer informaçoes solicitadas pelo preposto/representante da

CONTRATADA ou, quando não estiverem sob sua alçada, encaminhá-las a quem compete

8.7 Checar se a CONTRATADA disponibilizou as instalaçoes, equipamenlos e recursos humanos
previstos para a execução dos serviços,

8.8 Acompanhar a elaboração do "as bullf'(como construído) ao longo da execução dos serviços,
quando couber.

8,9 Tratar diretamente com a equipe de apoio à fiscalizaçâo conhatada pela SECRETARIA DO

TRABALHO, DESENVOLVIIVENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO DE TAUA/CE, quando houver,

exigindo atuação em conformidade com o inskumento do contrato, cobrando a presença de técnicos no

local da prestação dos serviços, emissão de relatórios, boletins ou outros documentos que se Íaçam

necessários ao fiel cumprimento do objeto.

8.10 Solicitar da CONTRATADA a relação de empregados contratados e terceirizados, com as

seguintes inÍormações; nome completo, cargo ou Íunçã0, valor do salário, número do RG e do CPF.

8.'11 Determinar a reparaçã0, correçá0, remoção, reconstrução ou substituiçã0, às expensas da

CONTRATADA, no total ou em parte, dos serviços nos quais forem detectados vícios, deíeitos ou

inconeções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

8.12 Acompanhar o cumpnmento, pela CONTRATADA, do cronograma f ísico-financeiro pactuado,

encaminhando ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgànica demandante,
eventuais pedidos de modificações, substituiÇões de materiais e equipamentos, solicitados pela

CONTRATADA,

8.'13 Estabelecer prazo para coneção de eventuais pendências na execuçáo do contrato e informar
ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgànica, ocorrências que possam gerar

Secretaria do ÍÍabalho e Desenvolvimento CientÍtico e Tec.roló9ico I Ruô Abigõil CidÍão de Oliveira, s/n - Planalto dos ColibÍis - Íauá, C

stdete@taua.ce9ovb. I www.taua.ce.gov.br x
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8.1, A Íiscalização do contrato será realizada pelo(a) S(a).
mediante Portaria no _.
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diÍiculdades à conclusão dos serviços ou em relaÇão a terceiros, cientificando-a da possibilidade de não

conclusão do objeto na data apÍazada, com as devidas justiÍlcativas.

8.14 Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o

instrumento contratual,

8.'15 Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer oconências encontradas em desconformidade com

as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notiÍicação.

8,'16 Manter em arquivo organizado memória de cálculo dos quantitativos de serviços executados e

os consequentes boletins de medição.

8.17 Alestar as notas fiscais e encaminhá-las ao gestor de contrato, quando houver, ou ao tttular da

unidade orgânica demandante, para providências quanto ao pagamento.

8.18 Receber, analisar, emitir parecer e encaminhar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao

titular da unidade orgânica demandante, para providências, os pedidos de reaiuste/repactuação e

reequilíbrio econômico Íinanceiro.

8.19 Manter conÍole sobre o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e

encaminhar processo ao gestor de contrato, quando houver, ou ao litular da unidade orgânica

demandante, no caso de solicitaçáo de pronogaçâo do prazo de vigência contratual.

8.20 Analisar e emitir nota técnica referente aos pedidos de prorrogaçâo de prazos, de interrupçÔes

na execução do objeto, de serviços extraordinários, de modificaçÕes no pro.ieto ou alteraÇóes relativas à

qualidade, à segurança e outras, de modo a subsidiar a decisão final pela autoridade competente.

8.21 Receber as etapas dos serviços ou fomecimentos mediante medições precisas e de acordo com

as regras contÍaluais.

8.22 lnformar ao gestor de conkato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante

as oconências relacionadas à execuçáo do contrato que ulkapassarem a sua competência de atuação,

objetivando a regularização das faltas ou defeitos observados,

8.23 Receber provisoriamente, as aquisiçÕes e serviços sob sua responsabilidade, mediante recibo

ou Termo Circunstanciado, quando não for designada comissáo de recebimento ou outÍo empregado,

8.24 Acompanhar e cobrar da CONTRATADA a execução de planos ou programas ambientais,

quando houver, bem como o cumprimento das condicionantes da licença ambiental, também quando

houver, tomando providências para minimizar impactos de acidentes ambientais.

8.25 Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilizaçáo quantitativa e qualitativa

dos materiais e equipamentos empregados, com a finalidade de zelar pela manutenção da qualidade

adequada.

8.26 Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de Íatos para os quais haja sido estipulada qualquer

penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setoÍ competente quanto ao fato, inskuindo o seu

relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

8.27 A ação e/ou omissão, total ou paÍcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral

responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

8.32 - A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do CONTRATO, se a

CONTRATADA mantám, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as condições de

Secretaria do TÍabalho e Desenvolvimento Cien!Ífico e Tecnológico I Rua Abigail Cidtão de Oliveií4, s/n - Planalto dos Colibíis - Tauá CE

stdete@taua.ce.govbÍ I wwwtaua.ce.gov.br

SEcRETARTA OO rt^B^t"ltO
E oEsÉ volvtM€NTo ctEtríHco
ÉTEcNotóctco



LM & k#r UÁ
SECREÍARIA OO ITÂAÂI8O
E o€s€nvolvt,. axro crExrÍFrco
EÍÉcNoLóGtco

habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou

certidões comprobatórias.

cr-Áusull NoNA - 0BRrcAÇôEs DA c0NTRATANTE

9.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as condiçÕes

necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçÕes decorrentes do Termo Contratual, consoante
estabelece a Lei Federal n' 14.133121 ,

9.2. A CONTRATANTE deverá Íornecer todas as informações, dados e diretrizes necessárias à

correta execução dos serviços, especialmente aquelas relacionadas ao desenvolvimento, implantação e

integração das plataformas digitais e soluções tecnológicas..

9.3. A CONTRATANTE deverá disponibilizar, quando necessário, infraestrutura flsica e apoio

institucional no Município de TauálCE para a realizaçâo das atividades de capacitaçáo e demais açôes
previstas no Termo de Referência.

9.4. A CONTRATANTE deverá apoiar as açÕes de mobilizaçã0, divulgação e engajamento da

população nas atividades do Programa Conecta Tauá.

9.5. A CONTRATANTE deverá designar servidor ou comissão técnica responsável pelo

acompanhamento, Íiscalização e avaliação dos produtos e serviços enkegues, inclusive quanto à

validação dos Relatórios Mensais de Atividades (Rl\44),

9.6. A CONTRATANTE deverá exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela

CONTRATADA, de acordo com o contrato, Termo de Referência e demais anexos.

9.7. A CONTRATANTE deverá receber e ateslar os produtos e serviços entregues, conforme os

critérios de aceitação e prazos eslabelecidos no Termo de Referência.

9.8, A CONTRATANTE deverá notiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre eventuais imperÍeiçoes,

falhas ou irregularidades constatadas na execução dos serviços, Íixando prazo para sua correção.

9.9. A CONTRATANTE deverá notiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreções nos produtos entregues, para que sejam sanados às suas expensas.

9.10, A CONTRATANTE deverá exercer o acompanhamento e a Íiscalizaçâo dos serviços por meio

de servldor ou comissão designada, registrando as ocorrências e adotando as providências cabiveis.

9,11, A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme as condições

estabelecidas, de forma parcelada e vinculada à entrega e aprovação dos produtos, mediante

apresentação do Relatório Mensal de Atividades (RMA).

5.12, A CONTRATANTE deverá aplicar as sançoes administrativas cabiveis em caso de inexecução

total ou parcial do contrato.

SecÍetaÍia do Trabâlho e Deseôvolvimento CientÍtico e Têcnológico I Rua Abigail cidrão de oliveirê, s/n - Plãnalto d
stdete@taua.ce.9ovbí | www-taua.ce-9ov.br ":::'::'":'#
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9.13. A C0NTRATANTE deverá comunicar os óÍgâos competentes para adoçâo das medidas cabíveis

em caso de descumprimento contratual,

9.14. A CONTRATANTE náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, nem por danos causados

a terceiros por seus empregados, prepostos ou subordinados,

cLÁusuLA DECTMA. oBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. ACONTRATADAobriga-sea:

10.1.1 Entregar os produtos licitados/contratados no prazo pactuado e determinado entre as partes,

após o recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando

rigorosamente as especificações contidas no contrato, no termo de referência: proposta de preços,

assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer Ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento do objeto, que lhes sejam

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vÍcios, defeitos ou inconeçÕes;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

deconentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a Íscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condiçoes contratuaís, os acráscimos ou supressoes que se fizerem no

fornecimento, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme

legislaçâo.

d) PÍestar os esclarecimentos que Íorem solicitados pelos órgâos solicitantes, cuja reclamações se

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito,

de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.

10,1,2 Desenvolver, implantar, integrar e realizar a sustentação das plataformas digitais e soluções de

inteligência artificial previstas no Termo de Referência.

10,1.3 Disponibilizar equipe técnica qualificada e em quantidade suficiente para a execução dos

serviços, incluindo profissionais especializados em tecnologia da informaçã0, desenvolvimento de

sistemas e capacitaÇão,

10,1,4 Executar as atividades de capacitação tecnológica, cursos, oficinas e treinamentos conforme as

cargas horárias, conteúdos e cronogramas definidos.

10.1.5 Fornecer todos os recursos necessários à execução do objeto, incluindo materiais didáticos,

conteúdos digitais, infraestrutura tecnológica e suporte técnico.
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'10.1.6 Apresentar mensalmente o RelatÔrio Mensal de Atividades (RMA), contendo a descrição

detalhada das atividades realizadas, produtos entregues e resultados alcançados.

10,1,7 Garantir a qualidade técnica dos sistemas desenvolvidos e das capacitaÇoes realizadas,

assegurando conformidade com boas práticas e padrÕes tecnolÓgicos.

10.1.8 Colaborar com a CONTRATANTE no monitoramento, avaliaÇáo e prestaÇão de contas do

projeto, fornecendo todas as inÍormaÇoes necessárias.

10.'1.9 Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais,

comerciais e securitários deconentes da execução do contrato,
'10.1.10 Manter, durante toda a execução contratual, todas as condiÇoes de habilitação e qualificação

exigidas no processo licitatório.

10.1 .1 1 Atender às determinações do fiscal do contrato ou autoridade superior, conforme previsto na Lei

no 14.13312021.

10,í.í2 Corrigir imediatamente quaisquer falhas ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE,

sem ônus adicional.

10.1,13 Comunicar formalmente à CONTRATANTE quaisquer impedimenlos que comprometam a

execução do objeto, propondo soluções alternativas.

10.1.14 Garantir a seguÍança da informação e a proteÇâo de dados pessoais, observando a legislação

vigente, especialmente a Lei Geral de Proteçâo de Dados (LGPD).

10.2 0s atrasos demnentes de caso fortuito ou força maior, devidamente justiÍicados no prazo de até

48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não seráo considerados inadimplemento

contratual.

10.3 A CONTRATADA náo poderá contratar, durante a vigência do conkato, cônjuge, companheiro

ou parente até o terceiro grau de dirigente da CONTRATANTE ou de fiscal/gestor do contrato, conforme

alein" 14.13312021.
'10.4 A C0NTRATADA deverá comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro)

horas, qualquer ocorrência anormal ou incidente relacionado à execução do objeto.

10.5 A CONTRATADA deverá observar as normas relativas à proibiçâo de trabalho infantil, não

permitindo a utilização de mão de obra de menores em desacordo com a legislação vigente.

cLÁusuLA DÉclMA PRTMETRA - rNFRAç0ES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

'1 
1 .1 .1 deixar de entregar a documentação exigida para o cerlame ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissáo durante o certame;

11,1,2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta

em especial quando:

11.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçáo;

11.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
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11.1 .2.3 pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva;

11.1.2.4 deixar de apresentar amostra; ou

11.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaÇoes do edital;

11.1.3nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contrataçáo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1 recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o inslrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11,1,4apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação

'l 1.1.Sfraudar a licitaçâo

1 1 .l,6comportar-se de modo inidôneo ou mmeter fraude de qualquer nalureza, em especial quando:

11.1.6.1 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.6.2 apresentar amoslra falsiflcada ou deteriorada;

1 1 .1.7praticar atos ilicitos com vistas a Írustrar os objetivos da licitação

'l 1 .1.8praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12,846 de 2013

11.2 Com fulcro na Lei no 14.133 de 2021 a Administraçáo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e
criminal:

1 1 .2.1 advertência;

11.2.2 nulta,

1 1.2.3 impedimento de licitar e contratar; e

11.2.4 declaraçáo de inidoneidade para licitar ou conkatar, enquanto perdurarem os motivos

determinanles da puniçâo ou até que seja promovida sua reabilitação peÍante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

'11.3.'l a natureza e a gravidade da infração cometida.

1 1 .3.2 as peculiaridades do caso concreto;

1 1.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1'1.3.4 os danos que dela provierem para a Administraçâo Pública;

1'1.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçoes dos órgâos de controle.

11 .4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.

11.4.1 Para as inÍrações previstas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do

valor do contrato licitado.
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11.4.2 ParaasinfraçÕesprevistasnositens11.1.4,11.1.5,11.1.6,11.1.7e1'l.1.8,amultaseráde15ok
a 30% do valor do contrato licitado.

1 1 .5 As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6 Na aplicação da sançâo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das

infraçoes administrativas relacionadas nos itens 11 .1.1., 11.1.2 e 1 1.1.3, quando não se justiÍicar a

imposiçáo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente Íederativo a qual pertencer o órgâo ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

conhatar, em decorrência da prática das inÍraçôes dispostas nos itens 11.1 ,4, 11 .1 .5, 11 .1 .6, 11 .1 ,7 e

1'1. 1.8, bem como pelas inÍraçoes administrativas previstas nos itens 11 ,1 ,1 , 11 ,1 ,2 e 1 1 .1 .3 que

justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÇão de impedimento de licitar e contratar,

cuja duração obsewará o prazo previsto no art. 156, §50, da Lei n
o 14.133t2021

11,9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecído pela Administraçã0, descrita no item 1 1.1.3, caraclerizará

o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçá0, nos termos do art.45. §40

da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022

11.10 A apuraÇâo de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser mnduzido por comissâo composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas

que pretenda produzir.

11.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanÇões de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proÍerido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideraçáo da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13 O recurso e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14 A aplicação das sançÕes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparação integral dos danos causados,

Sec.etariê do Írabalho e Desenvolvimento CientÍfico e Íecnoló9ico I Rua Abigêil Cidrão de OliveiÍ4, s/n - Plênêlto dos Colibris - Tauá, CE

stdete@taua.ce.gov.bí | www.taua.ce.govbr

8flÂ$t



11
@ @WTAUA

PR E FEI TU NÀ OÉ D

c

c.

SECÂETARIA OO ÍIABALHO
E OESENVOLVTM€NTO CrÉt{ÍíatCO

q

cúusuLA DEctMA SEGUNOA - OBRIGAçÓES PERTINENTES A LGPD

12.1. As paíes deverão cumprir a Lei n0 13,709, de 14 de aqosto de 2018 (LGPD), quanto a lodos os

dados pessoais a que tenham acesso em Íazáo do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceilaçáo expressa,

clÁusuLA DÉctMA TERCEIRA - EXTINçÃO CONTRATUAL

13.'1 Este contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art, 137 e na íorma prevista no art.

138 da Lei n0 14.133, de 2021, sem prejuizo de eventual penalidade aplicável, assegurado o

conkaditório e ampla defesa.

13.1.1.0s casos de extinção do contrato serâo formalmente motivados nos autos do processo

administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditÔrio e a prévia e ampla defesa.

13.2. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza

técnica, comercial, emnômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Órgão ou entidade

conkatante ou com agente público que tenha desempenhado função na Iicitação ou atue na fiscalização

ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

porafinidade, atéo terceirograu (art. 14, inciso lV, da Lei n.0 14.133, de2021).

cúUSULA DÉCIMA SUARTA - ALTERAÇÔES

14.'1. Eventuais alterapes contratuais regerse-ão pela disciplina dos arts. 124 e seouintes da Lei no

14.133 de2021.
14,2, O conÍatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contraluais, os acréscimos ou

supressôes que se fizerem necessános, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato,
14.3, As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá oconer no prazo máximo

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n0 14.133, de2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 13ô da Lei no 14.133 de 2021

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ SUBCONTRATAÇÃO

15.1 . Será permitida a SUBCONTRATAÇÃO dos serviços deste Contrato. No entanto, não poderão ser

objeto de subcontratação as parcelas de maior relevância e consideradas principais do objeto, mas tâo-

somente aquelas que possam ser entendidas como alividades auxiliares.
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cLÁusuLA DÉcrMA SEXTA - GARANT|A DE ExEcuÇÃo

16.1 Como garantia para a completa execução das obrigaçoes contratuais e da liquidaçâo das multas

convencionais, flca estipulada uma "Garantia de Execuçã0" no montante de 5% (cinco porcento) do valor

do contralo, devendo ser prestada em ate 05 (cinco) dias após a convocaçâo para assinatura do conkato.

1ô.1.1 Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) cauÇáo em dinheiÍo ou em titulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante

regislro em sistema centralizado de liquidaçâo e de custódia autorizado pelo Banco Central do

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, confoÍme deÍinido pelo Ministério da

Economia;
b) seguro garantia;

c) Íiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no

Pais pelo Banm Central do Brasil;

d) titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

16.2 A garantia na forma de Carta de Fiança Bancâria deverá estar em vigor e cobertura ate o final

do prazo previsto para assinatura do Termo de Encenamento Definitivo do Contrato, devendo mantê-la

atualizada a gaÍantia até 90 (noventa) dias após o recebimento provisório do objeto contratado.

1ô,3 Após a assinatura do Termo de Encerramento Físim do contrato será devolvida a "Garantia de

Execução', uma vez verificada a perÍeita execução do objeto contratual.

16.4 Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor contratado

ou pronogaçóes de prazo contratual, a garanlia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de Íorma

a manter a observância do disposto no caput desta cláusula, em compatibilidade com os novos valores

e prazos pactuados.

16.5 Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissoluçáo contratual, na Íorma do

disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela

SECRETARIA DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLÓGICO DE TAUIüCE.

16,6 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

b) Preluizos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execuçáo do contrato;

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

d) ObrigaçÕes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela

contratada, quando couber.
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cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA - vrcÊNcn E PRoRRoGAçÃo

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DOS CASOS OMISSOS

'18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes conlidas na Lei n0

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Cód ioo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos

contratos

cLÁusuLA DÉcrMA NoNA - DorAçÃo oRÇAMENTÁRh

19,1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrão à conta de recursos especíÍicos

consignados no Orçamento deste exercicio, na dotaÇão abaixo discriminada:

Dotação Orçamentária:
Fonte de Recursos:
Elemento de Despesas:
Sub Elemento:

'19.2. A dotação relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento,

cLÁusuLA vTGESTMA - PUBLTCAçÃO

20.1. lncumbirá ao contratante divulgar o pÍesente instrumento no Poíal Nacional de Conkataçôes

Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio

oÍicial na lnternet, em atenção ao art,91, caput, da Lei n.o 14,133,de2021.

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - FORO

21.1. Fica eleito o Foro da Cidade de TauíCE para dirimir qualquer litígio decorrente do deste contrato

que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer ouko, por mais

privilegiado que seja, conforme art.92, §10, da Lei no'14.1 33t21
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17,1. 0 contrato terá vigência inicial de 24 (vinte e quatro) meses, conforme cronograma fisicoJinanceiro

definido no Termo de Referência, considerando a natureza continuada dos serviços de desenvolvimento,

implantação e sustentaçào tecnológica.

17.2. A vigência poderá ser pronogada nos termos da Lei no 14.13312021, desde que hala justiÍicativa

técnica e interesse público, especialmente em razâo da continuidade dos serviços dlgitais implantados
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E, por estarem assim acordes em todas as condiçoes e clâusulas estabelecidas neste contrato, Íirmam

as partes este Termo.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01.
Nome:

CPF/[/F

02.
Nome:

CPF/MF
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